
O vereador Fabio Rodrigo Pedroso no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a 
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº392/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Luiz Gustavo 

Botogoski, para que determine à Secretaria Municipal competente, para que promova a  

pintura no CMEI Jardim das Araucárias.

JUSTIFICATIVA

Visto que algumas salas necessitam de pinturas nas paredes para a estética do local. 
Além disso, a pintura do prédio está desgastada, refletindo a necessidade de manutenção 
e valorização do espaço. A revitalização promoverá um ambiente mais adequado ao 
desenvolvimento infantil, além de preservar o patrimônio utilizado no momento.

Câmara Municipal de Araucária, 22 de janeiro de 2025.

FABIO RODRIGO PEDROSO
        VEREADOR
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